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TAPIRATIBA  
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PORTARIA Nº 122/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 72/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 9 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. MILEIDE MARÍLIA SILVA, 
portadora do CPF nº ***.796.078-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para exercer 
temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 9 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 123/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 73/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 9 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. ANA BEATRIZ CAMBRAIA 
CEZÁRIO, portadora do CPF nº ***.350.068-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 9 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano III | Edição nº 288 | Página 5 de 32

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de  

TAPIRATIBA  

                       

 

Avenida da Saudade nº. 265 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

PORTARIA Nº 124/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 74/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 9 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. ISABELE ROBERTA LEMES, 
portadora do CPF nº ***.427.068-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para exercer 
temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 9 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 125/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Educação/Merenda) contratada por período determinado e com regência pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 75/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 9 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. JOZIANE RIBEIRO 
CORRÊA, portadora do CPF nº ***.986.628-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
(EDUCAÇÃO/MERENDA). 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 9 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 126/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 78/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 10 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. ISABELLY CRISTINA 
FERREIRA, portadora do CPF nº ***.933.248-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 10 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 127/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 79/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 10 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. PRISCILA CAPELO, 
portadora do CPF nº ***.604.578-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para exercer 
temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 10 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 128/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Escriturária contratada por período 
determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 80/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 10 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. MARIA ANGÉLICA DE 
ARAÚJO BARNABÉ, portadora do CPF nº ***.942.858-**, aprovada no Processo Seletivo nº 
1/2025, para exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de ESCRITURÁRIA. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 10 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 129/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 81/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 14 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. MARIA EDUARDA DE 
SOUZA COSTA, portadora do CPF nº ***.562.658-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, 
para exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO 
ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 14 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 130/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 82/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da presente data; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. JHENIFER APARECIDA 
TEODORO, portadora do CPF nº ***.022.148-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 131/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitor de Apoio Escolar contratado por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 83/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 22 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. AGUINALDO GOMES DA 
COSTA, portador do CPF nº ***.158.228-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITOR DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 22 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 132/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Educação/Merenda) contratada por período determinado e com regência pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 87/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 22 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. MARCÉLIA COELHO 
FERREIRA ARCANJO, portadora do CPF nº ***.085.378-**, aprovada no Processo Seletivo nº 
1/2025, para exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS (EDUCAÇÃO/MERENDA). 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 22 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 133/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Monitora de Apoio Escolar contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 90/2025, de 29 de abril de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 23 de abril de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. MARIA LÚCIA SANTANA 
MODA, portadora do CPF nº ***.894.578-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MONITORA DE APOIO ESCOLAR. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 23 de abril de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 134/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Motorista de Ambulância contratado por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 96/2025, de 9 de maio de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 5 de maio de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. EVERTON DOS SANTOS 
CAVALCANTI, portador do CPF nº ***.873.158-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, 
para exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 5 de maio de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 135/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Motorista de Ambulância contratado por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 121/2025, de 6 de junho de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 2 de junho de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. JOÃO GABRIEL RAMOS 
PAULINO, portador do CPF nº ***.336.928-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 2 de junho de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 136/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Escriturário contratado por período 
determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 122/2025, de 6 de junho de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 2 de junho de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. RAFAEL LOPES PIRES, 
portador do CPF nº ***.135.028-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para exercer 
temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de ESCRITURÁRIO. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 2 de junho de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 137/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais contratado por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 138/2025, de 11 de julho de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 1º de julho de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. RONALDO DONIZETI 
DOMINGOS, portador do CPF nº ***.544.928-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 1º de julho de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 138/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 152/2025, de 16 de julho de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 16 de julho de 2026; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. GISLENE TEZOLIM 
RIBEIRO, portadora do CPF nº ***.592.328-**, aprovada no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 16 de julho de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 139/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Escriturário contratado por período 
determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 180/2025, de 4 de setembro de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 2 de setembro de 2026; 
o Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. DEREK WILLIAN SIPRIANO 
VERONEZ, portador do CPF nº ***.605.468-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de ESCRITURÁRIO. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 2 de setembro de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 140/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Escriturário contratado por período 
determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 181/2025, de 4 de setembro de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 2 de setembro de 2026; 
o Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. GUSTAVO OLIVEIRA 
SILVEIRA, portador do CPF nº ***.086.528-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de ESCRITURÁRIO. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 2 de setembro de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 141/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Motorista de Ambulância contratado por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 226/2025, de 28 de novembro de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 24 de novembro de 
2026; o Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. ANTÔNIO VIANA DOS 
SANTOS, portador do CPF nº ***.863.828-**, aprovado no Processo Seletivo nº 1/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 24 de novembro de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 142/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Agente Comunitário de Saúde contratado 
por período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 2/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 228/2025, de 28 de novembro de 2025,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 24 de novembro de 
2026; o Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público do Sr. AIRTON MÓDOLO 
JÚNIOR, portador do CPF nº ***.844.768-**, aprovado no Processo Seletivo nº 2/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 24 de novembro de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 143/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Escriturária contratada por período 
determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 1/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 52/2026, de 12 de fevereiro de 2026,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 3 de fevereiro de 2027; 
o Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. MONIKE ELLEN 
FLORENTINO JACINTO, portadora do CPF nº ***.426.848-**, aprovada no Processo Seletivo nº 
1/2025, para exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de ESCRITURÁRIA. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 3 de fevereiro de 2027. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 144/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre prorrogação do contrato de trabalho de Médica Clínica Geral contratada por 
período determinado e com regência pela Consolidação das Leis Trabalhistas (C.L.T.). 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, que 
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse 
público; e 

 

CONSIDERANDO o art. 107 da Lei Orgânica Municipal, que trata das contratações 
temporárias no Município; e  

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital do Processo Seletivo nº 2/2025; e 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 102/2026, de 13 de março de 2026,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 9 de março de 2027; o 
Contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público da Sr(t)a. BEATRIZ EVANGELISTA 
MATOS, portadora do CPF nº ***.231.561-**, aprovada no Processo Seletivo nº 2/2025, para 
exercer temporariamente, com regência pela C.L.T., o cargo de MÉDICA CLÍNICA GERAL. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 9 de março de 2027. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 145/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear membros para integrarem o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Tapiratiba - SP, criado 
por força da Lei nº 1.379/2023, de 24 de maio de 2023;  

 

Pela presente Portaria,  
 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
conforme segue: 
 

 

I - VÂNIA SATTI PANSANI e CLÁUDIA DE CARVALHO SATTI, representantes da Diretoria 
Municipal de Educação, titular e suplente, respectivamente; 

II - TIAGO MARTINS DE FREITAS e THIAGO BATISTA DIAS, representantes da 
Coordenadoria Municipal de Esportes e Lazer, titular e suplente, respectivamente; 

III - LAÍNE GABRIELLI DA SILVA ARAÚJO e JÚLIA GRACIELA BARBOSA FERREIRA, 
representantes da Diretoria Municipal de Saúde, titular e suplente, respectivamente; 

IV - LÍGIA DE LOURDES ANANIAS e ANA LUÍZA PRADO, representantes da Diretoria 
Municipal de Administração e Planejamento, titular e suplente, respectivamente; 

V - LUÍS GUILHERME FERNANDES PERES e GILSINEIA MADALENA ARAÚJO, 
representantes da Diretoria Municipal de Assistência Social, titular e suplente, respectivamente; 

VI - MARINA SIQUEIRA BARBOSA DE SOUZA DUTRA e DAYANA OLÍMPIO DE SOUZA, 
representantes do lar Osório Maciel de Faria, titular e suplente, respectivamente; 

VII - FABÍOLA GOMES PACHECO ANTENOR e FERNANDA APARECIDA ERNESTO, 
representantes do Lar Assistencial Osório Maciel de Faria, titular e suplente, respectivamente; 

VIII - VALDELI AUGUSTO e SANDRA VALÉRIA DOS REIS MARANHOS DE SOUZA, 
representantes do Clube da 3ª Idade, titular e suplente, respectivamente; 

IX - TEREZINHA DE FÁTIMA EUZÉBIO e MARIA BEATRIZ CARMO DA SILVA, 
representantes da sociedade civil, titular e suplente, respectivamente;  

X - SELMA ANANIAS DA SILVA e SUELI GOULART DA SILVA LINO, representantes de 
entidade religiosa, titular e suplente, respectivamente. 
 

 

Art. 2º - O presente documento passa a conter a listagem mais recente de membros do 

“Conselho Municipal dos Direitos do Idoso”; ficando, portanto, revogada a Portaria nº 33/2022, 

de 28 de março de 2022. 
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 17 de abril de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato de Contrato
CT095/2026,  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Tapiratiba.  Contratada:  PAVINI  ENGENHARIA  LTDA,  Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS SEGUINTES RUAS:
RUA ALMILTON P. DE LIMA, RUA 27 DE DEZEMBRO, RUA GABRIEL SIQUEIRA, RUA DR LUIZ PEREIRA DE TOLEDO, RUA
MARIO CUNHA REZENDE, RUA A (AO LADO APAE), Valor R$ 259.000,00, Concorrência Eletrônica Nº 01/2026, Vigência
13/06/2026, Fundamento Legal: Lei N° 14.133/2021, Data de Assinatura 13/04/2026;

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 13 de abril de 2026. Ramon Jesus Vieira - Prefeito Municipal.
...............................................................................................................................................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações

Notificações
Fiscalização Municipal de Posturas

O município de Tapiratiba – SP, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida da Saudade, nº265,
Centro, nesta cidade, vem pelo presente NOTIFICAR o proprietário do imóvel abaixo relacionado para que providencie
a LIMPEZA NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS IMPRORROGÁVEIS, CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE
EDITAL.

Base legal: Art. 60, Inc. 4º da Lei Municipal nº 002 – 2015 - Código de Posturas Municipal.

Código
Inscrição
Municipal Proprietário e/ou responsável Nº Endereço – Rua / Av. Bairro

4944 01.04.079.0215.01 ESPOLIO DE VALDECI GOMES 855 SEBASTIAO OSEIAS DA SILVA
JARDIM EULAMPIO
PEDROSA

Decorrido o prazo legal fixado sem que o proprietário, possuidor a qualquer título ou responsável tenha efetuado
a limpeza do imóvel acima listado, será lavrado auto de infração e aplicada multa com o valor correspondente às
despesas, conforme o Art. 60, Inc. 5º da Lei Municipal nº 002-2015.
...............................................................................................................................................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública
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Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPIRATIBA
Instituto de Previdência de Tapiratiba
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Portarias
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